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PODER EXECUTIVO

Licitações (Pregão Lei 10.520 de 2002)

Extrato de contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 053/2022
Pregão Presencial nº 012/2022
Termo de Contrato nº 065/2022
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte dos
trabalhadores, estudantes e munícipes de Nova Canaã Paulista à Santa Fé do Sul,
conforme especificações constantes do ANEXO I;

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada R. DA SILVA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO – ME
Vigência 05/07/2022 a 04/07/2023
Valor Global R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais)
Assinatura 05 de julho de 2022

Nova Canaã Paulista/SP, 05 de julho de 2022.

Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 052/2022
Pregão Presencial nº 011/2022
Termo de Contrato nº 066/2022
Objeto Contratação de empresa para a prestação de serviços de mão de obra
especializada para a execução de cerca de arame liso e farpado num total de
12.940 (doze mil e novecentos e quarenta) metros lineares de cerca em estradas
rurais do município de Nova Canaã Paulista (Estrada Municipal Trechos NCP-370,
e 384, 184, e 370 – Estrada Alberto Loureiro Niza e Estrada NCP-370), conforme
Termo de Convênio com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de
São Paulo, conforme descrito no Anexo I.
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada TAMIRES XAVIER DE SOUZA 43429108888 - ME
Vigência 06/07/2022 a 03/11/2022
Valor Global R$ 103.520,00 (cento e três mil quinhentos e vinte reais)
Assinatura 06 de julho de 2022

Nova Canaã Paulista/SP, 06 de julho de 2022.

Thais Cristina Costa Moreira
 Prefeita Municipal

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1627/2021

de 21 de dezembro de 2.021

“Declara dia de ponto facultativo para o período que especifica e dá outras

providências”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado facultativo o ponto no serviço público municipal, nas
seguintes datas:

23 de dezembro de 2021, quinta-feira;I.
24 de dezembro de 2021, sexta-feira, véspera do feriadoII.
de Natal;
31 de dezembro de 2021, sexta-feira, véspera do feriadoIII.
de Confraternização Universal (01 de janeiro)

Art. 2º. O disposto neste decreto não se aplica aos setores em que, por
sua natureza houver necessidade de prestação dos serviços considerados
essenciais.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,

21 de dezembro de 2.021

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de costume e
na imprensa local.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1645/2022
de 24 de janeiro de 2.022
Revoga Decreto nº 1.611 de 10 de dezembro de 2.021.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova Canaã
Paulista, no uso de suas legais atribuições, etc.;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 322, da Lei Complementar nº 185,
de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Código Tributário do
Município;
CONSIDERANDO que, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 97,
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
não constitui majoração de tributo “a atualização do valor monetário da
respectiva base de cálculo”;
CONSIDERANDO, finalmente, que o indicador adotado para a atualização
da Unidade Fiscal do Município foi o INPC/IBGE, com valor acumulado de
10,16% (dez inteiros e dezesseis centésimos por cento) no acumulado
dos últimos doze meses;
 DECRETA:

Art. 1º. É fixado em R$ 123,59 (cento e vinte e três reais e cinquenta e
nove centavos), unicamente como valor referencial tributário, para fins de
lançamento fiscal, o valor unitário da Unidade Fiscal do Município, para o
exercício de 2022.

 Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 1.611 de 10 de dezembro de 2.021.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Nova Canaã Paulista, 24 de janeiro de 2.022

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
Prefeita Municipal
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.
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CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

Secretária Administrativa

DECRETO Nº 1655/2022

de 14 de fevereiro de 2.022
“Declara ponto facultativo em razão de falecimento do Sr. Antônio
Sebastião de Souza”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

CONSIDERANDO o falecimento senhor Antônio Sebastião de Souza,
ocorrido nesta data;

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade no
decorrer de sua vida como cidadão, bem como os serviços prestados
como servidor público municipal, e ainda, o alto grau de amizade que o
homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais diversos
segmentos da sociedade novacanaense e em toda a região;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade novacanaense
e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda
deste ilustre cidadão exemplar e de conduta íntegra;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no serviço público municipal, a
partir das 13h do dia 14 de fevereiro de 2022, em razão do falecimento do
Sr. Antônio Sebastião de Souza.

Art. 2º. O disposto neste decreto não se aplica aos setores em que, por
sua natureza houver necessidade de prestação dos serviços considerados
essenciais.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,

14 de fevereiro de 2.022

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de costume e
na imprensa local.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1656/2022
De 15 de fevereiro de 2.022
“Atualiza máquinas e valores fixados pelo Decreto nº 362, de 18 de junho
de 2.003, para fins de cessão de máquinas e veículos pertencentes à frota
municipal”.
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc;
D E C R E T A:
Art. 1º. Os preços fixados de conformidade com o artigo 3º, incisos I, II e
III, do Decreto nº 362/2003, que regulamentou a Lei nº 312, de 18 de
junho de 2.003, que dispõe sobre a cessão de máquinas e veículos
pertencentes à frota municipal, ficam reajustados passando a vigorar com
os seguintes valores:
I — por quilômetro rodado, para utilização de veículos:
a) utilitários, tipo Kombi ou assemelhado: R$ 1,80 (um real e oitenta
centavos);
b) ônibus: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos);
c) micro-ônibus: R$ 1,80 (um real e oitenta centavos);
d) caminhão basculante 6 m³: R$ 1,80 (um real e oitenta centavos);

e) caminhão basculante 10 m³: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos);
II — por hora trabalhada, para utilização de maquinários:
a) caminhão: R$ 100,00 (cem reais);
b) pá-carregadeira: R$ 120,00 (cento e vinte reais);
c) motoniveladora: R$ 120,00 (cento e vinte reais);
d) retroescavadeira: R$ 115,00 (cento e quinze reais);
e) trator pequeno: R$ 90,00 (noventa reais);
f) trator grande: R$ 115,00 (cento e quinze reais);
g) trator cortador de grama: R$ 70,00 (setenta reais);
III — caminhão de terra 6 m³: R$ 40,00 (quarenta reais) por viagem;
caminhão de terra 10 m³: R$ 60,00 (sessenta reais) por viagem;
caminhão pipa carregado de água R$ 40,00 (quarenta reais) por viagem.
Art. 2º. Nos casos de utilização dos veículos descritos nas alíneas “a”, “b”
e “c”, do inciso I, fora do horário normal de trabalho, o interessado deverá
pagar, também, a diária do motorista.
Art. 3º. Ficam fixados os seguintes preços para utilização de implementos
agrícolas abaixo descritos, desde que não pertencentes à Patrula
Agrícola:
I — por dia de utilização:

 a) terraceador. calcareadeira, subsolador, roçadeira,
forrageira e grade niveladora: R$
50,00 (cinquenta reais);

b) vincon: R$ 50,00 (cinquenta reais).
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 1458/2021.
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,
15 de fevereiro de 2.022
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA
DECRETO Nº 1658/2022
de 15 de fevereiro de 2022
“Homologa Termo da Avaliação de Desempenho para fins de concessão
de promoção por antiguidade”.
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
contidas no artigo 32, do Decreto nº 675, de lº de julho de 2.010, que
regulamenta a avaliação de desempenho para fins de concessão da
promoção horizontal por antiguidade e merecimento aos servidores
públicos municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o TERMO DE AVALIAÇÃO anexo, apresentado
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho referente à terceira
avaliação, ocorrida no ano de 2021, para fins de concessão de promoção
horizontal por antiguidade aos seguintes funcionários municipais: ADEMIR
COVRE, Cargo: MOTORISTA I; ADEMIR VICENTE BALSANELLI, Cargo:
TESOUREIRO; AILTON REIS DE OLIVEIRA, Cargo: MOTORISTA I;
ALESSANDRO GARCIA PIERRI, Cargo: GARI; ALEXANDRE DE
OLIVEIRA MARQUES, Cargo: ENGENHEIRO AGRÔNOMO; ANA CLEIA
SOLDA, Cargo: ESCRITURÁRIO I; ANA PAULA SALVADOR OLIVO,
Cargo: PEB I – Nível I (30 horas); ANA MARIA BARBOSA, Cargo: PEB II
– Nível I (ALUNOS COM NEC. ESPECIAIS); ANEZIO DA SILVA REGO,
Cargo: ENCARREGADO DA FROTA DE AMBULÂNCIA; ANGELA MARIA
BORGES DE OLIVEIRA, Cargo: AUXILIAR DE SERV. EDUCACIONAIS;
ANGELITA BARBOSA DOS SANTOS, Cargo: GARI; APARECIDO
BENEDITO BRAGA, Cargo: TRATORISTA; ARIANE CASSIA DA SILVA,
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF; ARLINDO
JUVENCIO, Cargo: ARTÍFICE II; CARLA MARANGÃO, Cargo:
ASSISTENTE SOCIAL; CARLOS DE SOUZA CAMPOS, Cargo:
MECÂNICO; CELIA DE CASTRO JACOMASSI, Cargo: AUX. SERVIÇOS
EDUCACIONAIS; CIRLENE MARTINS SOLER SIQUEIRA, Cargo: PEB I
– NÍVEL I; CLAUDETE GUEDES DA SILVA, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS; CLARICINA DONIZETI DE BARROS, Cargo: AUX.
SERVIÇOS DIVERSOS; CLAUDIA VALERIA PEREIRA, Cargo:
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO; CLAUDIO VALERIO DE OLIVEIRA,
Cargo: VIGILANTE; CLEUZA MARQUES SANTOS, Cargo:
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ESCRITURÁRIO I; CRISLAINE DALILA GANASSIM, Cargo: PEB I – Nível
I (30 horas); DANIEL PAULO SANITAR, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS; DANITIELE CRISTINA RIBEIRO DOS REIS, Cargo: AUX.
SERVIÇOS DIVERSOS; DELVANIA ALVES DA SILVA ZONTA, Cargo:
AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; DIDIANI CRISTINA BORACINE, Cargo:
FISIOTERAPEUTA; DORIVAL JORGE GARCIA JUNIOR, Cargo:
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I; EDEMIR GIACOMETTI, Cargo:
GARI; EDILSON JOSE BUENO, Cargo: SECRETÁRIO DO ESCRITÓRIO
RURAL; EDMARA GALANTE PEDRÃO, Cargo: PEB I – Nível I (30 horas);
EDMEIRE FERNANDES DE ANDRADE, Cargo: ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO; EDSON BARBOSA, Cargo: FISCAL
TRIBUTÁRIO; EDSON PEREIRA DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA; ELIANA APARECIDA PIMENTA CANDIDO, Cargo: AUX.
SERV. DIVERSOS; ELIANE PERIOTO PEREIRA, Cargo: AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF; ELIZANDRA MARIA PIMENTA,
Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; ELOY CARLOS DA SILVA
CORREA, Cargo: PEB II – NÍVEL I (Inglês); ERICA CLISTINA
TAGLIAFERRO BARROS, Cargo: AUX. SERV. DIVERSOS; EVA MARIA
DA SILVA BIANCO, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; EVERALDO
ANTONIO RODRIGUES, Cargo: VIGILANTE; FABIANA TEIXEIRA
RAMOS DOS SANTOS, Cargo: NUTRICIONISTA; FABIANE
RODRIGUES MOREIRA DAS NEVES, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS; FRANCIELI APARECIDA DOS SANTOS PIASSALI, Cargo:
AG. COMUM. SAÚDE PSF; FRANCISCO VIEIRA GAMAS, Cargo: AUX.
SERVIÇOS DIVERSOS; GASPAR JOSÉ MAZINI, Cargo: AUX.
SERVIÇOS DIVERSOS; GISLAINE ALVES FERREIRA, Cargo: AUX. DE
SERVIÇOS DIVERSOS; GUSTAVO BINHELI GIACOMETTI, Cargo:
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I; HELBER RODRIGO DA SILVA
MAIO, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO); HERMES
CAIRES TEIXEIRA, Cargo: ENGENHEIRO CIVIL; IARA NEIVA BINHELI,
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF; ILDENIR SANTOS
DA MATTA, Cargo: ARTÍFICE I; IRENE QUEIROZ DA SILVA LOPES,
Cargo: AUX. SERV. DIVERSOS; JANAINA APARECIDA RUBINHO
MILLER, Cargo: PEB II – Nível I (Educação Física); JOÃO ROBERTO
NIZA, Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS; JOELMA ZONTA DE
ALMEIDA VIEIRA, Cargo: ATENDENTE DA UBS; JOSÉ ANTONIO DA
SILVA, Cargo: MOTORISTA I; JOSÉ ANTONIO MASCARELLI, Cargo:
MOTORISTA I; JOSÉ AUGUSTO ALARCÃO, Cargo: Motorista; JOSÉ
CARLOS BATISTA ALVES, Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA
RODOVIÁRIA I; JOSÉ CARLOS DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE
ÔNIBUS; JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS; JOVENITO NETO DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA; JULIANO ANTONIO DOS REIS, Cargo: ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO I; KEILA FERNANDA GIACOMETTI, Cargo:
INSPETOR DE ALUNOS; LEISLI MARA DE OLIVEIRA MEDRADO,
Cargo: PEB I – NÍVEL I; LUCÉLIA FLORES PERINELLI, Cargo: AUX. DE
SERVIÇOS DIVERSOS; LUCIANA SOLER MENDES, Cargo: PEB II –
NÍVEL I (Educação Física); LUCIMARA ROSA DOS SANTOS, Cargo:
GARI; LUCINEI APARECIDA DOS SANTOS GIACOMETTI, Cargo: AUX.
SERVIÇOS DIVERSOS; LUIZA FÁTIMA ABBADIA SUZINI, Cargo: AUX.
SERVIÇOS DIVERSOS; LUIZ CARLOS VANALLI, Cargo: AUX. DE
SERVIÇOS DIVERSOS; MANOEL GOMES, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS; MARCELO APARECIDO SOLDA, Cargo: OPERADOR MÁQ.
RODOVIÁRIA I; MARCIA CRISTINA SOLDA BARBOSA, Cargo:
ESCRITURÁRIO I; MARCIA MARIA ALVES CARDOSO, Cargo:
COORDENADOR DE SAÚDE; MARCOS DE CASTRO SOUZA, Cargo:
MOTORISTA DE ÔNIBUS; MARIA CRISTINA CASCARANO
GIACOMETTI, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL; MARIA DE LOURDES
OLÍMPIO DA ROCHA, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; MARILSA
ALFREDO LUIZ, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; MARINA DA
SILVA, Cargo: AUX. SERVIÇOS EDUCACIONAIS; MATEUS ANTONIO
FAVARI DOS SANTOS, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; MILTON
GIACOMETTI, Cargo: ENCARREGADO DE FROTAS; NILSON
APARECIDO NIZA, Cargo: VISITADOR SANITÁRIO; NORMA SILVA DE
AGUIAR, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS; OSMAIRO VENUTO
DE ALMEIDA, Cargo: ALMOXARIFE; PATRICIA APARECIDA PERES DE
AGUIAR, Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF;
PATRÍCIA DANIELA DOS REIS MOLINA DE ALMEIDA, Cargo:
SECRETÁRIO DA JSM; PAULO CEZAR MARCELINO RODRIGUES,

Cargo: AUX. SERV. DIVERSOS; QUEILA FRANCIS MARTINS, Cargo:
ASSISTENTE DE SERV. TÉCNICOS I; RENATA PENHALVES SOLER,
Cargo: PEB I – Nível I (30 horas); RESIMARA CONCEIÇÃO ALUIZO
VANALLI, Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM II; RICARDO SOLDÁ,
Cargo: MOTORISTA I; RITA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS, Cargo:
AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; ROBERTO CARLOS DAS NEVES, Cargo:
AUX. SERVIÇOS DIVERSOS; RONI CARLOS BRAGA, Cargo:
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA; ROSANGELA BOCALON OLIVO,
Cargo: PEB I – Nível I (30 horas; ROSELI DE ANGELI MIRANDA, Cargo:
GERENTE DE CADASTRO; ROSIMAR DE OLIVEIRA SILVA, Cargo:
AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS; ROSINEY AUCCO MARIN
MARANGÃO, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS; RUBENS
FREIRE DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA; SANDRA
APARECIDA FIMENEZ CERQUEIRA, Cargo: Cargo: PEB II – Nível I
(Educação Artística); SELMA DA CRUZ DE MELO, Cargo: AUX. SERV.
DIVERSOS; SERGIO ANDRADE DE ARAUJO, Cargo: MOTORISTA II;
SILVANO CEZAR MOREIRA, Cargo: ATENDENTE DA PROCURADORIA
JURÍDICA; SILVIA CARLA DE CARVALHO, Cargo: DENTISTA; SILVIA
CRISTINA GARCIA PIERRE, Cargo: ESCRITURÁRIO I; SILVIO
APARECIDO DE OLIVEIRA, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS
(masc); SÍNTIA MARQUES DE OLIVEIRA BENITES, Cargo: INSPETOR
DE ALUNOS; SUZIANE CRISTINA DELA ROVERI PEREIRA, Cargo: PEB
I – NÍVEL I (30 HORAS); SUZILENE SANCHES, Cargo: AUXILIAR
SERVIÇOS EDUCACIONAIS; TAISA MEIRE DE OLIVEIRA ALMEIDA,
Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS; TIAGO ALVES DOS SANTOS,
Cargo: AGENTE DE CONTROLE DE VETORES; VAGNER CEZAR
SOARES, Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I; VALMIR
ROBERTO SOMERA, Cargo: OPERADOR DE MÁQ. RODOVIÁRIA I;
VALTER MORETI TEIXEIRA JUNIOR, Cargo: DENTISTA DO PSF;
VANIA PATRICIA DOS SANTOS GIACOMETTI ,  Cargo:
FARMACÊUTICO; VIVIANE LUZIA DE SOUZA LIMA, Cargo:
FONOAUDIÓLOGO0; WILLIAN EMANUEL JUVENCIO DE OLIVEIRA,
Cargo: MOTORISTA.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Canaã Paulista, 15 de fevereiro de 2022.
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE AVALIAÇÃO
Excelentíssimo Senhor Prefeito:
A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, nomeada
através da Portaria nº 3044/2018 de 01.08.2018,
CONSIDERANDO a aplicação do Boletim de Avaliação de desempenho
para fins de promoção horizontal estabelecido no Anexo 1 do Decreto nº
675/2010 de 01.07.2010;
CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Complementar nº 110/2010 que
estabelece que o processo de avaliação seja concluído no primeiro
trimestre de cada ano, com efeitos a partir de 1º de junho,
CONSIDERANDO ainda que a Avaliação de Desempenho seja anual e
tenha por objetivo aferir o desenvolvimento do servidor no exercício do
cargo, função e no serviço público municipal e processar-se-á com base
na Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa, Produtividade,
Responsabilidade.
RESOLVE:
Levar ao conhecimento de Vossa Excelência o resultado, referente ao
exercício de 2021, do Boletim de Avaliação de desempenho para fins de
promoção horizontal por ANTIGUIDADE, dos servidores públicos
municipais de Nova Canaã Paulista, levando-se em conta que conforme
art. 41 do Decreto 675/2010 de 01.07.2010, serão promovidos por
ANTIGUIDADE somente os servidores que obtiverem o mínimo de 75
pontos, na média final, obtida através da média aritmética resultante da
somatória das três avaliações de desempenho no período de promoção,
sendo que a terceira avaliação ocorreu na seguinte conformidade:
ADEMIR COVRE, Cargo: MOTORISTA I, CPF.: 102.866.518-07, Nota:
50,0;
ADEMIR VICENTE BALSANELLI, Cargo: TESOUREIRO, CPF.:
018.821.328-74, Nota: 49,0;
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AILTON REIS DE OLIVEIRA, Cargo: MOTORISTA I, CPF: 276.528.208-
04, Nota: 50,0;
ALESSANDRO GARCIA PIERRI, Cargo: GARI, CPF.: 276.528.208-04,
Nota: 48,3;
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARQUES, Cargo: ENGENHEIRO
AGRÔNOMO, CPF: 217.225.128-30, Nota: 44,5;
ANA CLEIA SOLDA, Cargo: ESCRITURÁRIO I, CPF.: 184.461.338-06,
Nota: 50,0;
ANA PAULA SALVADOR OLIVO, Cargo: PEB I – Nível I (30 horas), CPF.:
350.179.978-06, Nota: 41,0;
ANA MARIA BARBOSA, Cargo: PEB II – Nível I (ALUNOS COM NEC.
ESPECIAIS), CPF: 137.115.328-02, Nota: 50,0;
ANEZIO DA SILVA REGO, Cargo: ENCARREGADO DA FROTA DE
AMBULÂNCIA, CPF.: 928.093.088-53, Nota: 50,0;
ANGELA MARIA BORGES DE OLIVEIRA, Cargo: AUXILIAR DE SERV.
EDUCACIONAIS, CPF. 078.551.208-07, Nota: 47,0;
ANGELITA BARBOSA DOS SANTOS, Cargo: GARI, CPF. 319.756.658-
05, Nota: 50,0;
APARECIDO BENEDITO BRAGA, Cargo: TRATORISTA, CPF:
043.437.748-13, Nota: 45,0;
ARIANE CASSIA DA SILVA, Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DO PSF, CPF.: 368.532.578-71, NOTA 50,0;
ARLINDO JUVENCIO, Cargo: ARTÍFICE II, CPF.: 035.714.368-06, Nota:
45,0;
CARLA MARANGÃO, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL, CPF: 254.527.948-
08, Nota: 45,0;
CARLOS DE SOUZA CAMPOS, Cargo: MECÂNICO, CPF.: 100.278.878-
12, Nota: 45,0;
CELIA DE CASTRO JACOMASSI, Cargo: AUX. SERVIÇOS
EDUCACIONAIS, CPF.: 265.567.648-33, Nota: 50,0;
CIRLENE MARTINS SOLER SIQUEIRA, Cargo: PEB I – NÍVEL I, CPF.:
067.471.878-06, Nota: 50,0;
CLAUDETE GUEDES DA SILVA, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 259.994.838-08, Nota: 50,0;
CLARICINA DONIZETI DE BARROS, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 078.553.258-75, Nota: 45,0;
CLAUDIA VALERIA PEREIRA, Cargo: SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO,
CPF.: 070.607.398-31, Nota: 49,0;
CLAUDIO VALERIO DE OLIVEIRA, Cargo: VIGILANTE, CPF.:
202.731.848-81, Nota: 40,0;
CLEUZA MARQUES SANTOS, Cargo: ESCRITURÁRIO I, CPF.:
039.312.648-07, Nota: 45,0;
CRISLAINE DALILA GANASSIM, Cargo: PEB I – Nível I (30 horas), CPF:
368.814.928-98, Nota: 50,0;
DANIEL PAULO SANITAR, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.:
105.359.438-06, Nota: 45,0;
DANITIELE CRISTINA RIBEIRO DOS REIS, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF: 427.643.048-89, Nota: 48,3;
DELVANIA ALVES DA SILVA ZONTA, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 184.592.048-12, Nota: 45,0;
DIDIANI CRISTINA BORACINE, Cargo: FISIOTERAPEUTA, CPF.:
184.592.028-79, Nota: 50,0;
DORIVAL JORGE GARCIA JUNIOR, Cargo: ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO I, CPF: 258.874.628-41, Nota: 45,0;
EDEMIR GIACOMETTI, Cargo: GARI, CPF.: 133.421.738-66, Nota: 45,0;
EDILSON JOSE BUENO, Cargo: SECRETÁRIO DO ESCRITÓRIO
RURAL, CPF.: 202.754.788-66, Nota: 44,0;
EDMARA GALANTE PEDRÃO, Cargo: PEB I – Nível I (30 horas), CPF.:
184.592.458-45, Nota: 49,0;
EDMEIRE FERNANDES DE ANDRADE, Cargo: ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, CPF.: 358.872.518-08, Nota: 50,0;
EDSON BARBOSA, Cargo: FISCAL TRIBUTÁRIO, CPF.: 661.933.891-72,
Nota: 43,5;
EDSON PEREIRA DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA,
CPF.: 092.839.028-40, Nota: 50,0;
ELIANA APARECIDA PIMENTA CANDIDO, Cargo: AUX. SERV.
DIVERSOS, CPF.: 102.819.048-47, Nota:45,0;
ELIANE PERIOTO PEREIRA, Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE DO PSF, CPF.: 300.755.278-80, Nota: 50,0;
ELIZANDRA MARIA PIMENTA, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 217.300.638-02, Nota: 50,0;
ELOY CARLOS DA SILVA CORREA, Cargo: PEB II – NÍVEL I (Inglês),
CPF: 363.690.798-04, Nota: 41,0;
ERICA CLISTINA TAGLIAFERRO BARROS, Cargo: AUX. SERV.
DIVERSOS, CPF.: 326.689.308-55, Nota: 45,0;

EVA MARIA DA SILVA BIANCO, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 039.311.998-00, Nota: 45,0;
EVERALDO ANTONIO RODRIGUES, Cargo: VIGILANTE, CPF.:
258.570.718-01, Nota: 45,0;
FABIANA TEIXEIRA RAMOS DOS SANTOS, Cargo: NUTRICIONISTA,
CPF: 383.082.208-19, Nota: 50,0;
FABIANE RODRIGUES MOREIRA DAS NEVES, Cargo: AUX. DE
SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.: 325.830.698-29, Nota: 45,0;
FRANCIELI APARECIDA DOS SANTOS PIASSALI, Cargo: AG. COMUM.
SAÚDE PSF, CPF.: 395.439.968-73, Nota: 50,0;
FRANCISCO VIEIRA GAMAS, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 070.596.928-27, Nota: 45,0;
GASPAR JOSÉ MAZINI, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.:
032.681.078-18, Nota: 45,0;
GISLAINE ALVES FERREIRA, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 223.922.448-71, Nota: 45,0;
GUSTAVO BINHELI GIACOMETTI, Cargo: ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO I, CPF: 359.941.218-94, Nota: 45,0;
HELBER RODRIGO DA SILVA MAIO, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS (MASCULINO), CPF.: 347.485.058-00, Nota: 45,0;
HERMES CAIRES TEIXEIRA, Cargo: ENGENHEIRO CIVIL, CPF.:
575.452.008-53, Nota: 45,0;
IARA NEIVA BINHELI, Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO
PSF, CPF: 279.875.388-09, Nota: 50,0;
ILDENIR SANTOS DA MATTA, Cargo: ARTÍFICE I, CPF: 031.373.408-96,
Nota: 45,0;
IRENE QUEIROZ DA SILVA LOPES, Cargo: AUX. SERV. DIVERSOS,
CPF.: 337.538.338-00, Nota: 50,0;
JANAINA APARECIDA RUBINHO MILLER, Cargo: PEB II – Nível I
(Educação Física), CPF.: 349.864.468-86, Nota: 50,0;
JOÃO ROBERTO NIZA, Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF: 288.643.938-03, Nota: 45,0;
JOELMA ZONTA DE ALMEIDA VIEIRA, Cargo: ATENDENTE DA UBS,
CPF: 282.240.958-78, Nota: 50,0;
JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Cargo: MOTORISTA I, CPF.: 098.180.898-04,
Nota: 45,0;
JOSÉ ANTONIO MASCARELLI, Cargo: MOTORISTA I, CPF.:
159.304.448-89,Nota: 45,0;
JOSÉ AUGUSTO ALARCÃO, Cargo: Motorista, CPF: 034.735.601-03,
Nota: 48,0;
JOSÉ CARLOS BATISTA ALVES, Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA
RODOVIÁRIA I, CPF.: 348.026.028-47, Nota: 45,0;
JOSÉ CARLOS DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE ÔNIBUS, CPF.:
031.372.898-40, Nota: 45,0;
JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 169.822.568-71, Nota: 45,0;
JOVENITO NETO DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA,
CPF.: 889.191.708-78, Nota: 50,0;
JULIANO ANTONIO DOS REIS, Cargo: ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO I, CPF.: 395.374.158-64, Nota: 49,0;
KEILA FERNANDA GIACOMETTI, Cargo: INSPETOR DE ALUNOS, CPF.:
381.214.068-38, Nota: 50,0;
LEISLI MARA DE OLIVEIRA MEDRADO, Cargo: PEB I – NÍVEL I, CPF.:
220.582.928-98, Nota: 45,0;
LUCÉLIA FLORES PERINELLI, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 370.029.658-40, Nota: 45,0;
LUCIANA SOLER MENDES, Cargo: PEB II – NÍVEL I (Educação Física),
CPF: 363.709.768-06, Nota: 48,0;
LUCIMARA ROSA DOS SANTOS, Cargo: GARI, CPF.: 218.721.328-55,
Nota: 50,0;
LUCINEI APARECIDA DOS SANTOS GIACOMETTI, CPF: 202.805.708-
48, Nota: 45,0;
LUIZA FÁTIMA ABBADIA SUZINI, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 102.824.018-06, Nota: 50,0;
LUIZ CARLOS VANALLI, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.:
109.236.568-04, Nota: 45,0;
MANOEL GOMES, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.:
018.724.268-24, Nota: 45,0;
MARCELO APARECIDO SOLDA, Cargo: OPERADOR MÁQ.
RODOVIÁRIA I, CPF.: 180.976.828-42, Nota: 40,0;
MARCIA CRISTINA SOLDA BARBOSA, Cargo: ESCRITURÁRIO I, CPF.:
245.789.228-71, Nota: 46,0;
MARCIA MARIA ALVES CARDOSO, Cargo: COORDENADOR DE
SAÚDE, CPF.: 102.840.638-00, Nota: 50,0;
MARCOS DE CASTRO SOUZA, Cargo: MOTORISTA DE ÔNIBUS, CPF.:
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114.897.108-41, Nota: 45,0;
MARIA CRISTINA CASCARANO GIACOMETTI, Cargo: ASSISTENTE
SOCIAL, CPF.: 320.878.008-71, Nota: 45,0;
MARIA DE LOURDES OLÍMPIO DA ROCHA, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 106.371.948-88, Nota: 50,0;
MARILSA ALFREDO LUIZ, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.:
255.822.788-26, Nota: 50,0;
MARINA DA SILVA, Cargo: AUX. SERVIÇOS EDUCACIONAIS, CPF.:
719.593.004-15, Nota: 48,0;
MATEUS ANTONIO FAVARI DOS SANTOS, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 472.885.778-64, Nota: 40,0;
MILTON GIACOMETTI, Cargo: ENCARREGADO DE FROTAS, CPF.:
029.387.938-98, Nota: 45,0;
NILSON APARECIDO NIZA, Cargo: VISITADOR SANITÁRIO, CPF.:
058.289.278-33, Nota: 50,0;
NORMA SILVA DE AGUIAR, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 395.221.378-04, Nota: 50,0;
OSMAIRO VENUTO DE ALMEIDA, Cargo: ALMOXARIFE, CPF.:
109.251.278-09, Nota: 45,0;
PATRICIA APARECIDA PERES DE AGUIAR, Cargo: AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF, CPF.: 257.088.408-11, Nota: 50,0;
PATRÍCIA DANIELA DOS REIS MOLINA DE ALMEIDA, Cargo:
SECRETÁRIO DA JSM, CPF: 329.012.018-06, Nota: 45,0;
PAULO CEZAR MARCELINO RODRIGUES, Cargo: AUX. SERV.
DIVERSOS, CPF.: 140.443.148-96, Nota: 45,0;
QUEILA FRANCIS MARTINS, Cargo: ASSISTENTE DE SERV.
TÉCNICOS I, CPF.: 299.368.748-46, Nota: 50,0;
RENATA PENHALVES SOLER, Cargo: PEB I – Nível I (30 horas), CPF.:
344.772.968-60, Nota: 50,0;
RESIMARA CONCEIÇÃO ALUIZO VANALLI, Cargo: TÉCNICO DE
ENFERMAGEM II, CPF.: 266.392.928-07, Nota: 50,0;
RICARDO SOLDÁ, Cargo: MOTORISTA I, CPF.: 322.965.528-11, Nota:
48,0;
RITA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 077.754.388-51, Nota: 45,0;
ROBERTO CARLOS DAS NEVES, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 254.859.698-28, Nota: 45,0;
RONI CARLOS BRAGA, Cargo: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, CPF.:
191.033.858-33, Nota: 49,0;
ROSANGELA BOCALON OLIVO, Cargo: PEB I – Nível I (30 horas), CPF.:
102.841.518-40, Nota: 48,0;
ROSELI DE ANGELI MIRANDA, Cargo: GERENTE DE CADASTRO,
CPF.: 119.983.998-18, Nota: 46,5;
ROSIMAR DE OLIVEIRA SILVA, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF: 377.421.318-62, Nota: 50,0;
ROSINEY AUCCO MARIN MARANGÃO, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 303.898.168-09, Nota: 50,0;
RUBENS FREIRE DA SILVA, Cargo: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA,
CPF.: 098.189.658-84, Nota: 50,0;
SANDRA APARECIDA FIMENEZ CERQUEIRA, Cargo: Cargo: PEB II –
Nível I (Educação Artística), CPF.: 322.219.658-33, Nota: 50,0;
SELMA DA CRUZ DE MELO, Cargo: AUX. SERV. DIVERSOS, CPF.:
277.398.018-28, Nota: 50,0;
SERGIO ANDRADE DE ARAUJO, Cargo: MOTORISTA II, CPF.:
273.305.348-54, Nota: 45,0;
SILVANO CEZAR MOREIRA, Cargo: ATENDENTE DA PROCURADORIA
JURÍDICA, CPF: 102.836.388-50, Nota: 45,0;
SILVIA CARLA DE CARVALHO, Cargo: DENTISTA, CPF.: 117.378.548-
56, Nota: 50,0;
SILVIA CRISTINA GARCIA PIERRE, Cargo: ESCRITURÁRIO I, CPF.:
271.807.348-96, Nota: 45,0;
SILVIO APARECIDO DE OLIVEIRA, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS (masc), CPF: 070.596.198-28, Nota: 45,0;
SÍNTIA MARQUES DE OLIVEIRA BENITES, Cargo: INSPETOR DE
ALUNOS, CPF.: 312.872.428-80, Nota: 50,0;
SUZIANE CRISTINA DELA ROVERI PEREIRA, Cargo: PEB I – NÍVEL I
(30 HORAS), CPF.: 212.639.848-00, Nota: 49,0;
SUZILENE SANCHES, Cargo: AUXILIAR SERVIÇOS EDUCACIONAIS,
CPF.: 312.531.448-85, Nota: 47,0;
TAISA MEIRE DE OLIVEIRA ALMEIDA, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF: 358.643.348-47, Nota: 50,0;
TIAGO ALVES DOS SANTOS, Cargo: AGENTE DE CONTROLE DE
VETORES, CPF.: 353.680.498-54, Nota: 50,0;
VAGNER CEZAR SOARES, Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO
I, CPF.: 095.606.498-17, Nota: 44,5;

VALMIR ROBERTO SOMERA, Cargo: OPERADOR DE MÁQ.
RODOVIÁRIA I, CPF.: 025.815.028-94, Nota: 45,0;
VALTER MORETI TEIXEIRA JUNIOR, Cargo: DENTISTA DO PSF, CPF.:
224.563.008-40, Nota: 45,0;
VANIA PATRICIA DOS SANTOS GIACOMETTI ,  Cargo:
FARMACÊUTICO, CPF.: 276.059.898-57, Nota: 50,0;
VIVIANE LUZIA DE SOUZA LIMA, Cargo: FONOAUDIÓLOGO, CPF.:
361.279.528-75, Nota: 48,0;
WILLIAN EMANUEL JUVENCIO DE OLIVEIRA, Cargo: MOTORISTA,
CPF.: 332.920.888-01, Nota: 47,0.
Nova Canaã Paulista, 15 de fevereiro de 2022.
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho:
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA ROSELI DE ANGELI MIRANDA JULIANO
ANTONIO DOS REIS
DECRETO Nº 1665/2022

“Concede Aposentadoria por Idade ao servidor Hermes Caires Teixeira.”

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, no uso de suas legais atribuições, etc.;

CONSIDERANDO a decisão da Diretora-Presidente do Instituto de
Previdência Municipal — IPREM — de Nova Canaã Paulista, exarada no
Processo nº 01/2022;

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida aposentadoria por idade, ao servidor HERMES
CAIRES TEIXEIRA, RG nº 5.959.874-SSP/SP, CPF nº 575.452.008-53,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, pertencente
ao Quadro de Pessoal da Prefeitura, com fundamento no art. 62 da Lei
Complementar nº 147, de 06 de agosto de 2014, que dispõe sobre a
Reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de Nova Canaã
Paulista, em consonância com o artigo 40, § 1º, inciso III, da Constituição
Federal.

Art. 2º. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de
contribuição, calculados na forma do art. 87 da Lei Complementar nº
147/2014, com reajuste conforme determina o art. 88 da mesma lei.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01 de março de 2022.

Nova Canaã Paulista, 24 de fevereiro de 2.022

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA

Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1668/2022

de 25 de fevereiro de 2.022
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“Declara dia de ponto facultativo para o período que especifica e dá outras
providências”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no serviço público municipal, na
seguinte data:

I — 28 de fevereiro de 2021, segunda-feira, véspera do feriado de
Carnaval.

Art. 2º. No dia 02 de março de 2022, quarta-feira, dia seguinte ao feriado
de Carnaval, o expediente na Administração Pública será das 13:00h às
17:00h.

Art. 3º. O disposto neste decreto não se aplica aos setores em que, por
sua natureza houver necessidade de prestação dos serviços considerados
essenciais.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,

25 de fevereiro de 2.022

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de costume e
na imprensa local.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1673/2022

De 16 de março de 2022

“Homologa o Boletim Final para fins de concessão de promoção por
antiguidade”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.,

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o BOLETIM FINAL em anexo, apresentado pela
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho referente à somatório
das três avaliações, ocorridas nos anos de 2019, 2020 e 2021, de acordo
com o quem preceitua o art. 44 do Decreto nº 675 de 01 de julho de 2010,
que regulamenta a avaliação de desempenho para fins de concessão da
promoção horizontal por antiguidade e merecimento aos servidores
públicos municipais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Canaã Paulista, 16 de março de 2022.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa oficial do Município.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

BOLETIM FINAL
Excelentíssima Senhora Prefeita:
A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, nomeada
através da Portaria nº 3044/2018,
CONSIDERANDO a aplicação do Boletim de Avaliação de desempenho
para fins de promoção horizontal estabelecido no Anexo 1 do Decreto nº
675/2010 de 01.07.2010;
CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Complementar nº 110/2010 que
estabelece que o processo de avaliação seja concluído no primeiro
trimestre de cada ano, com efeitos a partir de 1º de junho,
CONSIDERANDO ainda que a Avaliação de Desempenho seja anual e
tenha por objetivo aferir o desenvolvimento do servidor no exercício do
cargo, função e no serviço público municipal e processar-se-á com base
na Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa, Produtividade,
Responsabilidade.
RESOLVE:
Levar ao conhecimento de Vossa Excelência a somatória dos resultados,
referentes aos exercícios de 2019, 2020 e 2021, do Boletim de Avaliação
de Desempenho para fins de promoção horizontal por antiguidade,
levando-se em conta que conforme art. 41 do Decreto 675/2010 de
01.07.2010, serão promovidos por antiguidade somente os servidores que
obtiverem o mínimo de 75 pontos, na média final, obtida através da média
aritmética resultante da somatória das três avaliações de desempenho no
período de promoção, sendo que estão considerados aptos à promoção os
seguintes servidores:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF
FRANCIELI AP. DOS SANTOS PIASSALI, CPF.: 395.439.968-73, Nota:
143,5;
IARA NEIVA BINHELI, CPF: 279.875.388-09, Nota: 142,0;
PATRICIA APARECIDA PERES DE AGUIAR, CPF.: 257.088.408-11,
Nota: 142,0.
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES
TIAGO ALVES DOS SANTOS, CPF.: 353.680.498-54, Nota: 141,0.
ALMOXARIFE
OSMAIRO VENUTO DE ALMEIDA, CPF.: 109.251.278-09, Nota: 135,0.
ARTÍFICE I
ILDENIR SANTOS DA MATTA, CPF: 031.373.408-96, Nota: 136,0.
ARTÍFICE II
ARLINDO JUVÊNCIO, CPF: 035.714.368-06, Nota: 135,0.
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I
DORIVAL JORGE GARCIA JUNIOR, CPF: 258.874.628-41, Nota: 135,5;
GUSTAVO BINHELI GIACOMETTI, CPF.: 359.941.218-94, Nota: 135,0;
JULIANO ANTONIO DOS REIS, CPF: 395.374.158-64, Nota: 142,0.
VAGNER CEZAR SOARES, CPF.: 095.606.498-17, Nota: 136,5.
ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS I
QUEILA FRANCIS MARTINS, CPF.: 299.368.748-46, Nota: 148,0.
ASSISTENTE SOCIAL
CARLA MARANGÃO, CPF.: 254.527.948-08, Nota: 138,5.
MARIA CRISTINA CASCARANO GIACOMETTI, CPF.: 320.878.008-71,
Nota: 136,0.
ATENDENTE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
JOELMA ZONTA DE ALMEIDA VIEIRA, CPF.: 282.240.958-78, Nota:
148,0.
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
EDMEIRE FERNANDES DE ANDRADE, CPF.: 358.872.518-08, Nota:
144,5.
AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS
ANGELA MARIA BORGES DE OLIVEIRA, CPF.: 078.551.208-07, Nota:
147,0;
CELIA DE CASTRO JACOMASSI, CPF.: 265.567.648-33, Nota: 149,0;
MARINA DA SILVA, CPF.: 719.593.004-15, Nota: 146,0;
SUZILENE SANCHES, CPF.: 312.531.448-85, Nota: 147,0.
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS
CLAUDETE GUEDES DA SILVA, CPF.: 259.994.838-08, Nota: 144,0;
CLARICINA DONIZETI DE BARROS, CPF: 07855325875, Nota: 137,0;
DANIEL PAULO SANITAR, CPF.: 105.359.438-06, Nota: 135,0;
DELVANIA ALVES DA SILVA ZONTA, CPF.: 184.592.048-12, Nota: 135,0;
ELIANA APARECIDA PIMENTA CANDIDO, CPF.: 102.819.048-47, Nota:
136,0;
ELIZANDRA MARIA PIMENTA, CPF.: 217.300.638-02, Nota: 143,0;
ERICA CLISTINA TAGLIAFERRO DE BARROS, CPF.: 326.689.308-55,
Nota: 136,5;
EVA MARIA DA SILVA BIANCO, CPF.: 039.311.998-00, Nota: 140,0;
FRANCISCO VIEIRA GAMAS, CPF.: 070.596.928-27, Nota: 131,0;



7 de Julho de 2022 Ano II | Edição nº 278 7 de 11

GASPAR JOSÉ MAZINI, CPF.: 032.681.078-18, Nota: 135,0;
IRENE QUEIROZ DA SILVA LOPES, CPF.: 337.538.338-00, Nota: 139,0;
JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS, CPF.: 169.822.568-71, Nota: 130,0
LUCINEI APARECIDA DOS SANTOS GIACOMETTI, CPF: 202.805.708-
48, Nota: 139,0;
LUIZA FÁTIMA ABBADIA SUZINI, CPF.: 102.824.018-06, Nota: 150,0;
LUIZ CARLOS VANALLI, CPF: 109.236.568-04, Nota: 122,0;
MANOEL GOMES, CPF.: 018.724.268-24, Nota: 139,0;
MARIA DE LOURDES OLÍMPIO DA ROCHA, CPF.: 106.371.948-88, Nota:
150,0;
MARILSA ALFREDO LUIZ, CPF.: 255.822.788-26, Nota: 145,0;
NORMA SILVA DE AGUIAR, CPF: 395.221.378-04, Nota: 150,0;
PAULO CEZAR MARCELINO RODRIGUES, CPF.: 140.443.148-96, Nota:
135,0;
RITA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS, CPF.: 077.754.388-51, Nota:
135,0;
ROBERTO CARLOS DAS NEVES, CPF.: 254.859.698-28, Nota: 135,0;
ROSIMAR DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 377.421.318-62, Nota: 138,0;
SELMA DA CRUZ DE MELO, CPF.: 277.398.018-28, Nota: 150,0;
SILVIO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF: 070.596.198-28, Nota: 130,0;
TAISA MEIRE DE OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 358.643.348-47, Nota:
150,0.
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO)
JOÃO ROBERTO NIZA, CPF.: 288.643.938-03, Nota: 135,0.
COORDENADOR DE SAÚDE
MARCIA MARIA ALVES CARDOSO, CPF.: 102.840.638-00, Nota: 146,5.
DENTISTA
SILVIA CARLA DE CARVALHO, CPF.: 117.378.548-56, Nota: 144,0.
DENTISTA DO PSF
VALTER MORETI TEIXEIRA JUNIOR, CPF.: 224.563.008-40, Nota: 128,5.
ENCARREGADO DE FROTAS
MILTON GIACOMETTI, CPF.: 029.387.938-98, Nota: 135,0.
ENCARREGADO DE FROTA DE AMBULÂNCIA
ANÉSIO DA SILVA REGO, CPF.: 928.093.088-53, Nota: 141,5.
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARQUES, CPF.: 217.225.128-30, Nota:
130,0.
ESCRITURÁRIO I
ANA CLEIA SOLDA, CPF.: 184.461.338-06, Nota: 142,0;
CLEUZA MARQUES SANTOS, CPF.: 039.312.648-07, Nota: 134,0.
MÁRCIA CRISTINA SOLDÁ BARBOSA, CPF.: 245.789.228-71, Nota:
136,0;
SILVIA CRISTINA GARCIA PIERRE, CPF.: 271.807.348-96, Nota: 137,0.
FARMACÊUTICO
VANIA PATRICIA DOS SANTOS GIACOMETTI, CPF.: 276.059.898-57,
Nota: 148,5.
FISIOTERAPEUTA
DIDIANE CRISTINA BORACINE, CPF.: 184.592.028-79, Nota: 141,5.
FONOAUDIÓLOGO
VIVIANE LUZIA DE SOUZA LIMA, CPF.: 361.279.528-75, Nota: 128,0.
GARI
ALESSANDRO GARCIA PIERRI, CPF.: 276.528.208-04, Nota: 137,30;
ANGELITA BARBOSA DOS SANTOS, CPF. 319.756.658-05, Nota: 142,5;
EDEMIR GIACOMETTI, CPF.: 133.421.738-66, Nota: 125,0;
LUCIMARA ROSA DOS SANTOS, CPF.: 218.721.328-55, Nota: 140,0.
GERENTE DE CADASTRO
ROSELI DE ANGELI MIRANDA, CPF.: 119.983.998-18, Nota: 137,5.
INSPETOR DE ALUNOS
KEILA FERNANDA GIACOMETTI, CPF.: 381.214.068-38, Nota: 133,0;
SINTIA MARQUES DE OLIVEIRA BENITES, CPF.: 312.872.428-80, Nota:
150,0.
MECÂNICO
CARLOS DE SOUZA CAMPOS, CPF.: 100.278.878-12, Nota: 135,0.
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
EDSON PEREIRA DA SILVA, CPF.: 092.839.028-40, Nota: 140,5;
JOVENITO NETO DA SILVA, CPF.: 889.191.708-78, Nota: 139,0;
RONI CARLOS BRAGA, CPF.: 191.033.858-33, Nota: 139,0;
RUBENS FREIRE DA SILVA, CPF.: 098.189.658-84, Nota: 142,5.
MOTORISTA DE ÔNIBUS
JOSÉ CARLOS DA SILVA, CPF.: 031.372.898-40, Nota: 135,0;
MARCOS DE CASTRO SOUZA, CPF.: 114.897.108-41, Nota: 135,0.
MOTORISTA I
AILTON REIS DE OLIVEIRA, CPF.: 276.528.208-04, Nota: 140,5;
ADEMIR COVRE, CPF: 102.866.518-07, Nota: 140,0;
JOSÉ ANTONIO DA SILVA, CPF: 098.180.898-04, Nota: 137,5;

JOSÉ ANTONIO MASCARELLI, CPF: 159.304.448-89, Nota: 135,0;
RICARDO SOLDÁ, CPF: 322.965.528-11, Nota: 138,0;
WILLIAN EMANUEL JUVENCIO DE OLIVEIRA, CPF: 332.920.888-01,
Nota: 137,5.
MOTORISTA II
SERGIO ANDRADE DE ARAUJO, CPF.: 273.305.348-54, Nota: 135,5.
NUTRICIONISTA
FABIANA TEIXEIRA RAMOS DOS SANTOS, CPF.: 383.082.208-19, Nota:
140,5.
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA I
JOSÉ CARLOS BATISTA ALVES, CPF.: 348.026.028-47, Nota: 135,0;
MARCELO APARECIDO SOLDÁ, CPF.: 180.976.828-42, Nota: 130,0;
VALMIR ROBERTO SOMERA, CPF.: 025.815.028-94, Nota: 135,0.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – NÍVEL I (30 HORAS)
ANA PAULA SALVADOR OLIVO, CPF: 350.179.978-06, Nota: 141,0;
EDMARA GALANTE PEDRÃO, CPF.: 184.592.458-45, Nota: 149,0;
RENATA PENHALVES SOLER, CPF.: 344.772.968-60, Nota: 150,0;
ROSANGELA BOCALON OLIVO, CPF.: 102.841.518-40, Nota: 148,0.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – NÍVEL I (EDUCAÇÃO
FÍSICA)
JANAINA APARECIDA RUBINHO MILLER, CPF.: 349.864.468-86, Nota:
150,0.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – NÍVEL I (ALUNOS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS)
ANA MARIA BARBOSA, CPF.: 137.115.328-02, Nota: 150,0.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – NÍVEL I (EDUCAÇÃO
FÍSICA)
LUCIANA SOLER MENDES, CPF.: 363.709.768-06, Nota: 148,0.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – NÍVEL I (INGLÊS)
ELOY CARLOS DA SILVA CORREA, CPF.: 363.690.798-04, Nota: 126,0;
PROFESSOR NÍVEL I
CIRLENE MARTINS SOLER SIQUEIRA, CPF.: 067.471.878-06, Nota:
150,0;
LEISLI MARA DE OLIVEIRA MEDRADO, CPF.: 220.582.928-98, Nota:
145,0.
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
CLAUDIA VALERIA PEREIRA, CPF.: 070.607.398-31, Nota: 144,5.
SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
PATRÍCIA DANIELA DOS REIS MOLINA DE ALMEIDA, CPF.:
329.012.018-06, Nota: 135,0.
SECRETÁRIO DO ESCRITÓRIO RURAL
EDILSON JOSE BUENO, CPF.: 202.754.788-66, Nota: 133,0.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM II
RESIMARA CONCEIÇÃO ALUIZO VANALLI, CPF.: 266.392.928-07, Nota:
141,5.
TRATORISTA
APARECIDO BENEDITO BRAGA, CPF.: 043.437.748-13, Nota: 134,0.
TESOUREIRO
ADEMIR VICENTE BALSANELLI, CPF.: 018.821.328-74, Nota: 144,5.
VIGILANTE
CLAUDIO VALERIO DE OLIVEIRA, CPF.: 202.731.848-81, Nota: 125,0;
EVERALDO ANTONIO RODRIGUES, CPF.: 258.570.718-01, Nota: 130,0.
VISITADOR SANITÁRIO
NILSON APARECIDO NIZA, CPF.: 058.289.278-33, Nota: 148,5.
Verificamos ainda, que não preencheram o requisito constante do Item II,
do art. 23 da Lei Complementar nº 110/2010 de 07 de junho de 2010,
portanto não obtiveram direito à promoção por antiguidade, os seguintes
servidores do Quadro de Pessoal deste Município: POSSUI SOMENTE
UMA AVALIAÇÃO OS SEGUINTES SERVIDORES: ALESSANDRO
CAIRES, Cargo: MOTORISTA I, CPF: 285.799.118-50; DANITIELE
CRISTINA RIBEIRO DOS REIS, Cargo: AUX. SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF: 427.643.048-89; DÉBORA CAMPELLO DE PAIVA SANTOS, Cargo:
AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, CPF: 030.085.208-80;
EDSON BARBOSA, Cargo: FISCAL TRIBUTÁRIO, CPF.: 661.933.891-72;
FABIANE RODRIGUES MOREIRA DAS NEVES, Cargo: AUX. DE
SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.: 325.830.698-29; EMERSON CARLOS
BORGES, Cargo: VIGILANTE, CPF: 140.537.698-84; GISLAINE ALVES
FERREIRA, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.: 223.922.448-
71; HELBER RODRIGO DA SILVA MAIO, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS
DIVERSOS (MASCULINO), CPF.: 347.485.058-00; JOSÉ AUGUSTO
ALARCÃO, Cargo: Motorista, CPF: 034.735.601-03; LUCÉLIA FLORES
PERINELLI, Cargo: AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.: 370.029.658-
40; MATEUS ANTONIO FAVARI DOS SANTOS, Cargo: AUX. SERVIÇOS
DIVERSOS, CPF.: 472.885.778-64; SANDRA APARECIDA GIMENEZ DA
SILVA, Cargo: Cargo: PEB II – Nível I (Educação Artística), CPF.:



7 de Julho de 2022 Ano II | Edição nº 278 8 de 11

322.219.658-33; SUZIANE CRISTINA DELA ROVERI PEREIRA, Cargo:
PEB I – NÍVEL I (30 HORAS), C.P.F. 212.639.848-00.
POSSUI SOMENTE DUAS AVALIAÇÕES OS SEGUINTES
SERVIDORES: ADELSON APARECIDO DA SILVA, Cargo: AUXILIAR DE
SERVIÇOS DIVERSOS, CPF.: 098.270.018-09; ADILSON MARANGÃO,
Cargo: MOTORISTA DE ÔNIBUS, CPF: 070.600.228-80; ARIANE
CÁSSIA DA SILVA, Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF
– CPF: 368.532.578-71; CRISLAINE DALILA GANASSIM, Cargo: PEB I –
NÍVEL I (30 HORAS) – CPF: 368.814.928-98; ELIANE PERIOTO
PEREIRA, Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF, CPF.:
300.755.278-80; FRANCIELE FABIANE MIRANDA, Cargo: Agente
Comunitário de Saúde do PSF, CPF: 342.758.878-59; JOSÉ DONIZETE
DOS SANTOS, Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, CPF:
169.822.568-71; SILVANO CEZAR MOREIRA, Cargo: ATENDENTE DA
PROCURADORIA JURÍDICA, CPF: 102.836.388-50; TEREZINHA DE
FÁTIMA VIEIRA RAMOS, Cargo: AUXILIAR DE SERV. EDUCACIONAIS,
CPF: 091.985.528-80. NÃO POSSUI NENHUMA AVALIAÇÃO OS
SEGUINTES SERVIDORES: JOSÉ VALTER TEMÓTEO FIGUEIREDO,
Cargo: MOTORISTA I, CPF: 005.204.798-90; MEIRE TEIXEIRA
GONÇALVES, PSICÓLOGO, CPF.: 119.803.298-77, SUELI DAS NEVES
GAMAS, Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, CPF:
264.243.008-13.
Verificamos também, que não preencheram o requisito constante do Item
II, do art. 23 da Lei Complementar nº 110/2010 de 07 de junho de 2010,
portanto não obtiveram direito à promoção por antiguidade, os seguintes
servidores do Quadro de Pessoal deste Município, que ESTIVERAM OU
ESTÁ AFASTADO PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSES
PARTICULARES: ALEX WILLIAN BALSANELI, Cargo: AUXILIAR DE
SERVIÇOS DIVERSOS, CPF: 375.935.918-32; DIORACI MARQUES DOS
SANTOS, Cargo: ARTÍFICE I, CPF: 057.039.918-11; MARIA ISABEL
MUNIZ FERREIRA, Cargo: PEB I – NÍVEL I (30 HORAS), CPF:
104.877.298-54; ROSIMEIRE DOS S. VIEIRA NOVAIS PIROLA, Cargo:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM I, CPF.: 263.582.948-90; ROSINEY
AUCCO MARIN MARANGÃO, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS,
CPF.: 303.898.168-09; TIAGO HENRIQUE DOS SANTOS ZACARIN,
CPF.: 362.586.918-70; VIVIAN JANAINA OLHIER, Cargo: ENFERMEIRO
PADRÃO DO PSF, CPF.: 324.660.108-95.

Esperando ter cumprido à contento as determinações de Vossa
Excelência, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Nova Canaã Paulista, 15 de março de 2022.
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA ROSELI DE ANGELI MIRANDA JULIANO
ANTONIO DOS REIS

DECRETO Nº 1685/2022

de 13 de abril de 2.022

“Declara dia de ponto facultativo para o período que especifica e dá outras
providências”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado facultativo o ponto no serviço público municipal, nas
seguintes datas:

I - 14 de abril de 2022, véspera do feriado de Sexta-Feira Santa, ponto
facultativo a partir das 12:00 horas;

II - 22 de abril de 2022, sexta-feira, dia seguinte ao feriado de Tiradentes.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,

13 de abril de 2.022

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de costume e
na imprensa local.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1688/2022
De 20 de abril de 2.022
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, no uso de suas legais atribuições, etc.;
 "Dispõe sobre a Atualização e Levantamento, por meio de Laudo
Técnico, do Valor Terra Nua (VTN) por hectare dos Imóveis Rurais no
Município de Nova Canaã Paulista - Estado de São Paulo, para fins da
correta declaração, cobrança, fiscalização e lançamento do Imposto
Territorial Rural (ITR)."

CONSIDERANDO o disposto no inciso 11, parágrafo 4° do artigo 153,
da Constituição Federal, que permite aos Municípios, por meio de
convênio com a União, fiscalizar e realizar lançamento de ofício dos
créditos tributários e a devida cobrança do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR;
CONSIDERANDO AINDA, a Instrução Normativa da RFB nº 1877 de 14
de Maio de 2019 que trata da disciplina das informações sobre o Valor
Terra Nua (VTN) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB); especificamente no Art. 5°, onde determina que o Município
deverá informar os valores da Terra Nua por hectare (VTN/há),
mediante levantamento, por Laudo Técnico, realizado por profissional
legalmente habilitado, para a atualização do Sistema de Preços de
Terras (SIPT) da Receita Federal do Brasil (RFB).

CONSIDERANDO FINALMENTE, Laudo Técnico produzido no ano de
2020, por técnico e servidor municipal e, enviado ao SIPT da RFB,
estando este, ainda, compatível para prática no exercício de 2022.
DECRETA:
Art. 1°. - Fica instituído o Valor mínimo de referência para a terra nua por
hectare de imóveis rurais, no município de Nova Canaã Paulista -
Estado de São Paulo, para fins de declaração e fiscalização do Imposto
Territorial Rural (ITR), a saber:

ANO
LAVOURA
APTIDÃO
BOA

LAVOURA
APTIDÃO
REGULAR

LAVOURA
APTIDÃO
RESTRITA

PASTAGEM
PLANADA

SILVICULTURA
ou
PASTAGEM
NATURAL

PRESERVAÇÃO
DA FAUNA OU
FLORA

2022 24.550,00 23.430,00 21.080,00 19.820,00 16.840,00 13.470,00

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. ·
Nova Canaã Paulista – SP, 20 de abril de 2.022
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
PREFÉITO MUNICIPAL
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA
DECRETO Nº 1694/2022
De 29 de abril de 2022.
“Homologa Termo da Avaliação do Estágio Probatório”.
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
contidas no artigo 28, do Decreto nº 676, de lº de julho de 2.010, que
regulamenta a avaliação de desempenho do Estágio Probatório aos
servidores públicos municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o TERMO DE AVALIAÇÃO anexo, apresentado
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho do Estágio
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Probatório da seguinte funcionária:
ELIZANGELA DE CÁSSIA PIMENTA COVRE, Cargo: AUXILIAR DE
SERVIÇOS DIVERSOS.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Nova Canaã Paulista, 29 de abril de 2022.
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE AVALIAÇÃO
A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, nomeada
através da Portaria nº 3041/2018 de 25.07.2018,
CONSIDERANDO a aplicação do Boletim de Avaliação de desempenho
do Estágio Probatório estabelecido no Anexo 1 do Decreto nº 676/2010 de
01.07.2010;
CONSIDERANDO que durante o estágio probatório o servidor passará
pelo processo de avaliação de desempenho, para fins de aquisição do
direito à estabilidade, onde serão apurados os seguintes aspecto, acerca
de sua vida funcional: Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa,
Produtividade, Responsabilidade.
RESOLVE:
Levar ao conhecimento de Vossa Excelência o resultado do Boletim de
Avaliação de desempenho do Estágio Probatório, do servidor público
municipal de Nova Canaã Paulista, levando-se em conta que conforme art.
30, § 2º, do Decreto 676/2010 de 01.07.2010, terá direito à estabilidade no
serviço público o servidor que obtiver, na somatória das três avaliações,
resultado igual ou superior a 105 (cento e cinco) pontos, na média final,
obtida através da média aritmética resultante da somatória das três
avaliações, que ocorreu na seguinte conformidade:
Nome: ELIZANGELA DE CÁSSIA PIMENTA COVRE, Cargo: AUXILIAR
DE SERVIÇOS DIVERSOS; CPF. 316.387.548-37, Nota: 49,5.
Nova Canaã Paulista, 29 de Abril de 2022.
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho:
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA ROSELI DE ANGELI MIRANDA JULIANO
ANTONIO DOS REIS

Licitações (Pregão Lei 10.520 de 2002)

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 047/2022

 A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP torna público que fará realizar
sessão de PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022, que objetiva o Registro de Preço
para futuras aquisições de lubrificantes, filtros e demais produtos automotivos,
conforme descrito no Anexo I. Os envelopes de Proposta e Habilitação deverão ser
entregues, impreterivelmente, até as 09h do dia 19 de julho de 2022, no Paço
Municipal, Setor de Licitações, localizado na Rua Oito, n° 650, Centro, Nova Canaã
Paulista/SP. Os interessados em participar deste certame poderão obter maiores
informações junto ao Setor de Licitações, pelo telefone (17) 3681-8000 ou pelo e-
mail: licitacao@novacanaapaulista.sp.gov.br. Edital Completo e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado e
poderão ser retirados de segunda a sexta-feira das 07h às 16h ou através do site
www.novacanaapaulista.sp.gov.br.

Nova Canaã Paulista/SP, 06 de julho de 2022.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
Prefeita Municipal

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1698/2022

De 11 de maio de 2022.

“Altera o artigo 4º do Decreto nº 1.511 de 21 de julho de 2021”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 4º do Decreto nº 1.511 de 21 de julho de
2021, passando a vigorar com a seguinte redação;

Art. 4º. A Comissão Municipal de Planejamento e Acompanhamento do
Orçamento reunir-se-á, ordinariamente, quadrimestralmente, e
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de publicação.

Nova Canaã Paulista, 11 de maio de 2022.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1697/2022

De 11 de maio de 2022.

“Determina o uso obrigatório de máscaras nos locais que especifica”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
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etc.;

Considerando o aumento no número de casos de Covid-19 na Comarca a
qual pertence o Município;

Considerando ainda, um aumento do número de casos suspeitos no
Município de Nova Canaã Paulista.

DECRETA:

Art. 1º. Fica determinado o uso obrigatório de máscaras de proteção facial
e disponibilização de álcool em gel nos seguintes espaços públicos:

Postos de SaúdeI.
Repartições PúblicasII.
Escolas MunicipaisIII.
Transporte PúblicoIV.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de publicação.

Nova Canaã Paulista, 11 de maio de 2022.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa regional.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1700/2022

De 17 de maio de 2022

“Homologa Termo da Avaliação de Desempenho para fins de concessão
de promoção por antiguidade”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
contidas no artigo 32, do Decreto nº 675, de lº de julho de 2.010, que
regulamenta a avaliação de desempenho para fins de concessão da
promoção horizontal por antiguidade e merecimento aos servidores
públicos municipais;

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o TERMO DE AVALIAÇÃO anexo, apresentado
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho referente à terceira
avaliação, ocorrida no ano de 2021, para fins de concessão de promoção
horizontal por antiguidade da funcionária municipal FRANCIELE FABIANE
MIRANDA, Agente Comunitário de Saúde do PSF.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Canaã Paulista, 17 de maio de 2022.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação
na imprensa oficial do Município.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1.715/2022
de 13 de junho de 2.022
“Declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área rural

que especifica, necessária à construção de parte da Avenida Sebastião
Martinez Perez”.
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação,
amigável ou judicial, objetivando a construção de parte da Avenida
Sebastião Martinez Perez, com autorização normativa através da alínea
“i”, do artigo 5º, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, uma
área de 180,54 m², a ser desmembrada de uma área maior de 19.36,00
has. (dezenove hectares e trinta e seis ares), ou seja, 8,00 (oito) alqueires
paulista, denominado “Sitio Nossa Senhora Aparecida”, localizada na
Rodovia Vicinal Ângelo Zonta, no Município de Nova Canaã Paulista,
comarca de Santa Fé do Sul –SP, matriculada sob nº 11.205, junto ao
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Fé do Sul, a ser
adquirida pelo Município de Nova Canaã Paulista.
Art. 2º. A área de terras ora declarada de utilidade pública, destinar-se-á a
expansão do Aterro Sanitário do município, localizada dentro dos
seguintes azimutes, distâncias e confrontações: “Inicia-se em um marco
cravado na AVENIDA SEBATIÃO MARTINEZ PEREZ lei 1204/2020,
Coordenadas Long. 505724.930 UTM e Lat. 7746013.294 UTM junto as
margens da Rodovia Vicinal Ângelo Zonta. Com o rumo de 83º45’38’’ SW,
confrontando pela esquerda com terras em nome de PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA Matricula 39.973, e distância
de 11,36 metros. Deflete a direita e segue confrontando a esquerda com
terras de PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA
Matricula 39.973, com o rumo de 89º23’18’’ SW, e distância de 24,28
metros. Deflete a direita a e segue confrontando a esquerda com
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA MATRICULA
39.973, com o rumo de 0º15’58’’ NW, e distância de 9,44 metros. Deflete a
direita confrontando a esquerda com terras desta mesma matricula, com
rumo de 77º03’06 – SE e distância de 36,43 metros, onde encontra o
marco que deu início a esse levantamento. Perfazendo uma área de
180,54 metros quadrados.”
Art. 3º. Para os fins do artigo 15 do Decreto-lei nº 3.365/41, a presente
declaração de utilidade pública é considerada de natureza urgente.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,
13 de junho de 2.022
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado em livro próprio. Publicado por afixação no lugar de costume.
Determinada a publicação na imprensa regional.
CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1.716/2022
de 13 de junho de 2.022

“Declara dia de ponto facultativo para o período que especifica e dá outras
providências”.

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de Nova
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no serviço público municipal, na
seguinte data:

I — 17 de junho de 2022, sexta-feira, dia seguinte ao feriado de Corpus
Christi (dia 16).

Art. 2º. O disposto neste decreto não se aplica aos setores em que, por
sua natureza houver necessidade de prestação dos serviços considerados
essenciais.
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Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista,

13 de junho de 2.022

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de costume e
na imprensa local.

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Licitações (Lei 14.133/21)

Outros Atos

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DE CONTRATO

Processo nº 040/2022

Inexigibilidade nº 005/2022

Termo de Contrato nº 041/2022

Objeto

RETIFICA-SE O REFERIDO CONTRATO PARA FAZER
CONSTAR:
3.4.5 – A PREFEITURA/CONTRATANTE obriga-se a se
responsabilizar com despesas como: transportes locais, diárias
alimentação, camarins, carregadores, som, palco e luz,
equipe/hotel, conforme proposta apresentada.
Tudo em conformidade com o processo.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP

Contratada INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA 

Vigência 05/05/2022 a 31/07/2022

Valor Global R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Assinatura 06 de julho de 2022

Nova Canaã Paulista/SP, 06 de julho de 2022.

Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal
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